
Aula 6 – Publicidade, Marketing Jurídico e 
Captação de Clientela

No mundo jurídico de hoje, a forma como advogados se apresentam ao público mudou drasticamente. Se 
antes a discrição era a regra quase absoluta, a era digital trouxe novas possibilidades e, com elas, novos 
desafios éticos. Muitos profissionais se sentem perdidos nesse cenário, sem saber onde termina a divulgação 
legítima e onde começa a infração ética, um dilema que pode impactar diretamente suas carreiras e a 
reputação da advocacia.

Esta aula foi cuidadosamente elaborada para desmistificar a publicidade e o marketing jurídico, transformando 
a complexidade das normas em um guia prático e acessível. Você aprenderá a navegar pelas regras do 
Provimento nº 205/2021 do CFOAB, que modernizou a forma como a advocacia pode se comunicar, sem 
perder a essência da dignidade profissional e a confiança que a sociedade deposita em seus operadores do 
Direito.

Ao final deste encontro, você será capaz de identificar as nuances entre publicidade informativa e captação 
indevida, aplicar os princípios éticos no uso das ferramentas digitais e, acima de tudo, construir uma presença 
profissional que seja ao mesmo tempo eficaz e irrepreensível. Prepare-se para desvendar os segredos de 
uma comunicação jurídica estratégica e ética, conectando o conhecimento do Estatuto da OAB e do Código 
de Ética com as práticas mais recentes do marketing digital.



Contexto Histórico

O Cenário da Advocacia 
na Era Digital: Uma 
Revolução Silenciosa
Por muito tempo, a advocacia foi vista como uma profissão 
que se promovia quase que exclusivamente pelo boca a boca 
e pela reputação construída ao longo dos anos. A ideia de 
"vender" serviços jurídicos era, para muitos, um tabu, algo 
que desvirtuava a nobreza da profissão e a imagem de 
guardiã da justiça. Essa tradição, embora respeitável, 
começou a colidir com a realidade de um mundo cada vez 
mais conectado e digitalizado.

O advento da internet e das redes sociais transformou a 
maneira como as pessoas se conectam e encontram soluções 
para seus problemas. De repente, o advogado que não estava 
online parecia invisível, perdendo oportunidades de se 
conectar com um público que migrava massivamente para o 
ambiente digital em busca de informações e serviços. Essa 
mudança gerou uma tensão natural entre a tradição e a 
inovação, entre o que era permitido e o que se tornava 
necessário para a sobrevivência e o crescimento profissional.

É nesse contexto de transformação que surge a necessidade 
de entender as novas regras do jogo. Não se trata de 
abandonar a ética, mas de adaptá-la a um ambiente onde a 
informação flui em velocidade recorde e a concorrência é 
global. Compreender essa dinâmica é o primeiro passo para 
qualquer profissional do Direito que busca relevância e 
sucesso no século XXI, garantindo que sua atuação seja 
moderna, mas sempre pautada nos valores da advocacia.



Marco Regulatório

Provimento nº 205/2021 do CFOAB: O 
Marco da Modernização

Imagine que, por décadas, a publicidade na advocacia fosse como um carro antigo, com regras de trânsito 
muito restritas, quase proibindo a circulação em vias rápidas. De repente, a OAB, percebendo que o mundo 
estava em alta velocidade e que os advogados precisavam de ferramentas mais ágeis, decidiu criar um novo 
manual de trânsito, permitindo que os profissionais pudessem usar carros mais modernos e trafegar em novas 
estradas, mas sempre com cinto de segurança e respeitando os limites. Essa é a essência do Provimento nº 
205/2021.

Antes do Provimento 205/2021: Regras muito rígidas, publicidade quase passiva, desconfiança do 
ambiente digital.

Antes desse provimento, as regras eram muito mais rígidas, focadas em uma publicidade quase passiva, onde 
o advogado esperava ser encontrado, muitas vezes por indicação ou por sua presença física em um 
escritório. A publicidade ativa, especialmente no ambiente digital, era vista com grande desconfiança e 
frequentemente associada à mercantilização. O Provimento 205/2021 veio para flexibilizar essa visão, 
reconhecendo a realidade do marketing digital e buscando regulamentá-lo de forma ética, sem desvirtuar a 
dignidade da profissão.

Ele trouxe clareza sobre o que é permitido e o que é vedado, abrindo portas para que advogados pudessem 
usar ferramentas como redes sociais, sites e e-mail marketing de maneira estratégica. Contudo, essa 
flexibilização não significa "liberou geral"; pelo contrário, ela estabelece novos limites e responsabilidades, 
exigindo dos profissionais um discernimento ainda maior para não cruzar a linha da captação indevida de 
clientela e manter a sobriedade necessária à advocacia.



Fundamentos Éticos

Publicidade Informativa: A Base da 
Comunicação Ética

Objetivo Principal
Levar conhecimento ao 
público, esclarecendo dúvidas 
jurídicas de forma objetiva e 
transparente

Foco da Divulgação
Informações sobre atuação 
profissional, áreas de 
especialização, qualificações e 
dados de contato

Princípios Essenciais
Discrição, moderação, sem 
ostentação ou 
sensacionalismo

A publicidade informativa é o alicerce de qualquer estratégia de comunicação ética na advocacia. Pense nela 
como a placa de um consultório médico: ela informa quem você é, onde está e qual sua especialidade, sem 
prometer curas milagrosas ou fazer comparações com outros profissionais. Seu objetivo principal é levar 
conhecimento ao público, esclarecendo dúvidas jurídicas e apresentando o profissional de forma objetiva e 
transparente.

Essa modalidade de publicidade foca na divulgação de informações relevantes sobre a atuação profissional, 
áreas de especialização, qualificações e dados de contato. Ela se manifesta em artigos jurídicos, posts em 
blogs, vídeos explicativos e até mesmo em um perfil bem elaborado nas redes sociais, desde que o conteúdo 
seja útil, de caráter educacional e não tenha um apelo mercantilista explícito. É a forma mais pura de se 
comunicar com o público, oferecendo valor antes de qualquer solicitação de serviço.

O Provimento 205/2021 reforça que a publicidade informativa deve ser discreta e moderada, sem ostentação 
ou sensacionalismo. Ela serve para educar o público sobre seus direitos e deveres, posicionando o advogado 
como uma fonte confiável de conhecimento e um guia em questões legais, e não como um vendedor 
agressivo. É a arte de ser visto e reconhecido pela sua expertise, sem precisar recorrer a artifícios que 
desvalorizem a profissão.



Estratégia Digital

Marketing de Conteúdo: Educando para 
Conectar

O que é Marketing de Conteúdo?
Se a publicidade informativa é a placa do 
consultório, o marketing de conteúdo é como um 
programa de rádio onde o médico explica sobre 
saúde, dá dicas de bem-estar e responde a 
perguntas comuns. Ele não está vendendo uma 
consulta diretamente, mas está construindo 
autoridade e confiança ao compartilhar 
conhecimento relevante. Na advocacia, o marketing 
de conteúdo segue a mesma lógica, buscando 
engajar o público através da informação de 
qualidade.

Formatos Permitidos
Artigos aprofundados sobre temas jurídicos

E-books e guias práticos

Webinars e palestras online

Podcasts jurídicos

Vídeos explicativos

Trata-se de criar e distribuir conteúdo valioso, relevante e consistente para atrair e reter um público-alvo 
claramente definido. Isso pode incluir artigos aprofundados sobre temas jurídicos, e-books, webinars, 
podcasts ou vídeos que abordem questões legais de interesse público, sempre com o cuidado de não induzir 
à contratação ou prometer resultados. O foco não é a venda imediata, mas sim a construção de um 
relacionamento de confiança e a demonstração de expertise.

Ao educar o público sobre questões jurídicas complexas de forma acessível, o advogado se posiciona 
como uma autoridade no assunto. Essa estratégia não só atrai potenciais clientes que buscam soluções 
para problemas específicos, mas também fortalece a imagem do profissional e do escritório, gerando valor 
percebido e, consequentemente, oportunidades de negócio de forma ética e sustentável. É uma via de 
mão dupla, onde o público ganha conhecimento e o profissional ganha reconhecimento.



Alerta Ético

Captação Indevida de Clientela: A Linha 
Vermelha

Promessas de Resultados
Garantir vitórias ou resultados específicos em 
processos judiciais

Mercantilização Excessiva
Tratar serviços jurídicos como produtos de 
consumo comum

Uso de Intermediários
Contratar terceiros para angariar clientes de 
forma indevida

Consultas Gratuitas com Intuito de 
Captação
Oferecer serviços gratuitos generalizados 
apenas para fechar contratos

Enquanto a publicidade informativa e o marketing de conteúdo buscam educar e atrair de forma ética, a 
captação indevida de clientela é a linha que jamais deve ser cruzada. Pense em um pescador que, em vez de 
usar uma isca legal e esperar o peixe, usa uma rede proibida ou um explosivo para pegar tudo de uma vez, 
sem distinção e de forma predatória. Essa é a captação indevida: uma busca agressiva e antiética por 
clientes, desrespeitando as normas e a dignidade da profissão.

A captação indevida ocorre quando o advogado utiliza meios que aviltam a profissão, como a oferta de 
serviços jurídicos com promessas de resultados garantidos, a mercantilização excessiva, o uso de 
intermediários para angariar clientes, a publicidade em conjunto com outras atividades não jurídicas ou a 
oferta de consultoria gratuita com o intuito de fechar contratos. Tais práticas comprometem a imagem da 
advocacia e a confiança pública.

Importante: O Provimento 205/2021, assim como o Código de Ética e Disciplina, é rigoroso quanto a 
essa prática. Ele proíbe expressamente qualquer forma de publicidade que implique em angariação 
de causas ou clientes, direta ou indiretamente, de forma abusiva ou desleal.

A ética profissional exige que o advogado seja procurado pela sua reputação e conhecimento, e não por 
artifícios que desvalorizem a advocacia, transformando-a em mero comércio.



Comparativo Essencial

Diferenças Cruciais: Publicidade 
Informativa, Marketing de Conteúdo e 
Captação Indevida
Para solidificar o entendimento, é fundamental diferenciar esses conceitos que, embora relacionados à 
divulgação, possuem propósitos e limites éticos distintos. A confusão entre eles pode levar a sérias infrações 
disciplinares e prejudicar a credibilidade do profissional.

Publicidade Informativa
O seu estande com seu nome, sua 
área de atuação e um folheto 
explicando o que você faz, de 
forma discreta e sem alardes.

Marketing de Conteúdo
Você dando uma palestra gratuita 
sobre "Seus Direitos como 
Consumidor" para atrair 
interessados, compartilhando 
conhecimento e gerando valor.

Captação Indevida
Você abordando as pessoas na 
porta, prometendo "ganhar todas 
as causas" se elas te contratarem 
agora, ou oferecendo um 
"desconto especial" para quem 
assinar um contrato no local.

Imagine que você está em uma feira de profissões. A publicidade informativa é o seu estande com seu nome, 
sua área de atuação e um folheto explicando o que você faz, de forma discreta e sem alardes. O marketing de 
conteúdo é você dando uma palestra gratuita sobre "Seus Direitos como Consumidor" para atrair 
interessados, compartilhando conhecimento e gerando valor. A captação indevida seria você abordando as 
pessoas na porta da feira, prometendo "ganhar todas as causas" se elas te contratarem agora, ou oferecendo 
um "desconto especial" para quem assinar um contrato no local, de forma insistente e mercantilista.



Redes Sociais

Uso Ético de Redes Sociais: Conectando 
com Propósito

As redes sociais são, hoje, a praça pública digital onde milhões de pessoas se encontram, interagir e buscam 
informações. Para o advogado, elas representam uma oportunidade sem precedentes de construir uma marca 
pessoal, compartilhar conhecimento e se conectar com o público. No entanto, essa visibilidade vem 
acompanhada de uma grande responsabilidade ética, como um megafone que amplifica tanto a voz quanto os 
erros.

O que é Permitido
Criar perfis profissionais

Compartilhar conteúdo jurídico relevante

Participar de debates

Interagir com seguidores

Usar hashtags e linguagem informal moderada

O que Evitar
Promessas de resultados

Comparações com outros 
profissionais

Ostentação de bens

Conteúdo sensacionalista

O Provimento 205/2021 reconhece o potencial das redes sociais, mas impõe limites claros. É permitido criar 
perfis profissionais, compartilhar conteúdo jurídico relevante, participar de debates e interagir com 
seguidores, desde que a comunicação seja discreta, sóbria e informativa. O foco deve ser sempre na 
educação jurídica e na demonstração de expertise, e não na promoção agressiva de serviços ou na captação 
direta de clientes.

Dica Prática: É fundamental evitar publicações que contenham promessas de resultados, 
comparações com outros profissionais, ostentação de bens ou estilo de vida, ou qualquer conteúdo 
que possa aviltar a profissão. O uso de hashtags, emojis e linguagem mais informal é permitido, 
desde que não desvirtue o caráter sério e digno da advocacia. A chave é manter a postura 
profissional, mesmo em um ambiente descontraído.



Presença Digital

Sites e Blogs: Seu Escritório Virtual e 
Biblioteca de Conhecimento

Site Profissional - Seu 
escritório virtual aberto 
24h

Blog Jurídico - Sua 
biblioteca de 
conhecimento 
compartilhado

Público Informado - 
Clientes que valorizam 
sua expertise

Se as redes sociais são a praça pública, o site e o blog do advogado são como seu escritório virtual e sua 
biblioteca particular, abertos 24 horas por dia para quem busca informações mais aprofundadas. Eles 
oferecem um espaço controlado para o profissional apresentar sua atuação, suas áreas de especialização e 
compartilhar conteúdo jurídico de forma mais elaborada e estruturada.

Elementos Essenciais do Site
Nome completo do advogado ou sociedade

Número de inscrição na OAB

Áreas de atuação

Dados de contato

Breve currículo profissional

A linguagem deve ser clara e objetiva, evitando 
termos excessivamente técnicos que possam 
confundir o público leigo. A discrição e a 
sobriedade são premissas inegociáveis, garantindo 
que a apresentação seja digna da profissão.

Conteúdo Ideal para Blog
Artigos jurídicos aprofundados

Análises de jurisprudência

Comentários sobre novas leis

Guias práticos para o público

Estudos de caso (sem identificação)

É crucial que o conteúdo seja autoral, relevante e 
atualizado, e que não contenha qualquer tipo de 
publicidade comparativa, promessa de resultados 
ou insinuação de captação de clientela.

O site e o blog são ferramentas poderosas para construir autoridade e credibilidade.



Comunicação Direta

E-mail Marketing e Outras Ferramentas 
Digitais: A Comunicação Direta com 
Responsabilidade

Além das redes sociais, sites e blogs, outras ferramentas digitais, como o e-mail marketing, newsletters e 
aplicativos de mensagens, também se tornaram parte do arsenal de comunicação do advogado moderno. No 
entanto, a comunicação direta com o público exige ainda mais cautela e respeito às normas éticas, para não 
se transformar em uma invasão de privacidade ou em captação indevida.

01

Obtenção de Consentimento
O destinatário deve ter manifestado interesse prévio 
em receber comunicações (opt-in)

02

Conteúdo Informativo
Enviar apenas material jurídico educacional, sem 
apelo comercial direto

03

Respeito à Privacidade
Permitir descadastramento fácil e não enviar spam ou 
mensagens não solicitadas

04

Comunicação Profissional
Manter tom sério e evitar qualquer tipo de assédio ou 
oferta agressiva

O e-mail marketing e as newsletters são permitidos para enviar conteúdo jurídico informativo para uma base 
de contatos que tenha optado por receber essas comunicações (opt-in). Isso significa que o destinatário deve 
ter manifestado interesse prévio em receber o material, seja por meio de uma inscrição no site ou blog, ou por 
ter fornecido seu e-mail em um evento. O envio indiscriminado de e-mails (spam) é expressamente vedado e 
antiético.

Da mesma forma, o uso de aplicativos de mensagens para fins de publicidade deve seguir os mesmos 
princípios: discrição, moderação e caráter informativo. A comunicação deve ser iniciada pelo cliente ou com 
sua autorização prévia, e o conteúdo deve ser estritamente profissional, evitando qualquer tipo de assédio ou 
oferta de serviços que configure captação. A tecnologia é uma aliada, mas a ética é a bússola.



Permissões Legais

O Que é Permitido na Divulgação da 
Atividade Advocatícia (Provimento 
205/2021)
Com a flexibilização trazida pelo Provimento 205/2021, a OAB buscou alinhar a advocacia às realidades do 
século XXI, permitindo uma série de práticas que antes eram vistas com ressalvas. Entender essas 
permissões é crucial para que o advogado possa se posicionar no mercado de forma estratégica e ética, sem 
medo de cometer infrações.

Redes Sociais
Uso de plataformas profissionais (LinkedIn) e 
pessoais (Instagram, Facebook) com conteúdo 
informativo e educacional

Sites e Blogs
Criação de páginas com informações sobre o 
escritório, áreas de atuação e publicação de 
conteúdo jurídico

Lives e Webinars
Participação em transmissões ao vivo e 
seminários online focados no compartilhamento 
de conhecimento

Publicidade Ativa
Impulsionamento de publicações em redes 
sociais e anúncios em mecanismos de busca, 
desde que informativos

É permitido, por exemplo, o uso de redes sociais profissionais (como LinkedIn) e pessoais (como Instagram e 
Facebook), desde que o conteúdo seja de caráter informativo, educacional e não mercantilista. O advogado 
pode divulgar artigos, notícias, vídeos e outros materiais que abordem temas jurídicos, sempre com discrição 
e sobriedade. A participação em lives e webinars também é autorizada, desde que o foco seja o 
compartilhamento de conhecimento.

Além disso, o provimento autoriza a criação de sites e blogs com informações sobre o escritório, áreas de 
atuação e currículo dos profissionais, bem como a publicação de conteúdo jurídico. A publicidade ativa, ou 
seja, a possibilidade de impulsionar publicações em redes sociais e mecanismos de busca, também foi 
liberada, desde que o público-alvo seja definido e o conteúdo respeite os princípios éticos da advocação, sem 
promessas de resultados ou mercantilização.



Tipos de Publicidade

Detalhes do Que é Permitido: A 
Publicidade Ativa e Passiva

Para aprofundar o entendimento sobre o que é permitido, o Provimento 205/2021 faz uma distinção 
importante entre publicidade passiva e publicidade ativa, e como ambas podem ser utilizadas de forma ética. 
Essa diferenciação é fundamental para planejar a estratégia de comunicação.

Publicidade Passiva
A publicidade passiva é aquela que não busca 
ativamente o público, mas se coloca à disposição 
para ser encontrada. Exemplos incluem o site do 
escritório, o blog com artigos jurídicos, o perfil 
profissional em redes sociais e a participação em 
diretórios de advogados. Nesses casos, o advogado 
disponibiliza a informação e o interessado a busca. 
A discrição e o caráter informativo são as pedras 
angulares.

Site do escritório

Blog com artigos

Perfil em redes sociais

Diretórios profissionais

Publicidade Ativa
Já a publicidade ativa é a novidade mais relevante 
do provimento. Ela permite que o advogado utilize 
ferramentas para alcançar um público específico, 
como o impulsionamento de posts em redes sociais 
(Facebook Ads, Instagram Ads) ou anúncios em 
mecanismos de busca (Google Ads). Contudo, essa 
publicidade ativa deve ser estritamente informativa, 
sem induzir à contratação, sem prometer resultados 
e sem ostentação.

Impulsionamento em redes sociais

Anúncios em Google Ads

Segmentação de público-alvo

Conteúdo educacional direcionado

O objetivo é levar informação relevante a quem já demonstra interesse em um determinado tema jurídico, 
como um farol que guia o navio para a costa.



Proibições

O Que é Vedado na Divulgação da 
Atividade Advocatícia (Provimento 
205/2021)
Assim como há um leque de permissões, o Provimento 205/2021 é igualmente claro sobre o que é 
expressamente proibido na publicidade jurídica. Ignorar essas vedações pode levar a processos disciplinares 
na OAB, com consequências sérias para a carreira do advogado. É crucial conhecer os limites para não os 
ultrapassar.

1

Captação Abusiva
Qualquer forma de angariação de causas ou 
clientes, direta ou indiretamente, de forma 
abusiva ou desleal

2

Promessas de Resultados
Oferta de serviços com garantias de vitória ou 
resultados específicos em processos

3

Mercantilização
Tratamento excessivamente comercial da 
profissão, desvirtuando sua função social

4

Uso de Intermediários
Contratação de terceiros para angariar clientes 
de forma indevida

5

Sensacionalismo
Uso de expressões ou imagens que denotem 
ostentação ou apelo emocional excessivo

6

Publicidade Comparativa
Comparações com outros profissionais ou 
escritórios, mesmo que indiretas

É vedada qualquer forma de publicidade que implique em captação de causas ou clientes, direta ou 
indiretamente, de forma abusiva ou desleal. Isso inclui a oferta de serviços com promessas de resultados 
garantidos, a mercantilização excessiva da profissão, o uso de intermediários para angariar clientes, ou a 
publicidade em conjunto com outras atividades não jurídicas que possam desvirtuar o caráter da advocacia.

Também é proibido o uso de expressões ou imagens que denotem sensacionalismo, ostentação, ou que 
façam comparações com outros profissionais ou escritórios. Não se pode, por exemplo, anunciar "o melhor 
advogado da cidade" ou "especialista em ganhar causas impossíveis". A publicidade deve ser sempre 
discreta, sóbria e informativa, sem qualquer apelo à emoção ou à urgência que possa induzir o cliente ao erro 
ou à contratação precipitada.



Armadilhas Comuns

Detalhes do Que é Vedado: As Armadilhas 
da Mercantilização

A principal preocupação da OAB ao estabelecer as vedações é evitar a mercantilização da advocacia, ou seja, 
que a profissão seja tratada como um mero comércio, desvirtuando sua função social e sua dignidade. As 
proibições visam proteger tanto a imagem da classe quanto o próprio cliente, que poderia ser ludibriado por 
promessas vazias.

Serviços Gratuitos para Captação
É expressamente proibido o oferecimento de serviços jurídicos gratuitos com o intuito de 
captação de clientela. A consulta jurídica gratuita, se oferecida de forma generalizada e sem 
critério, pode ser interpretada como uma forma de atrair clientes de maneira indevida.

Divulgação de Valores
A divulgação de valores de honorários em publicidade é vedada. A fixação de honorários deve 
ser feita caso a caso, em conversa direta com o cliente, respeitando a tabela da OAB e a 
complexidade da causa.

Publicidade em Meios de Massa
Outra vedação importante é a proibição de publicidade em rádio, televisão, outdoors, ou em 
locais públicos como ônibus e metrôs, salvo em casos muito específicos e com autorização 
prévia da OAB.

A ideia é que a advocacia não se confunda com a publicidade de produtos de consumo, mantendo sua aura 
de seriedade e respeito. A discrição é um valor que, mesmo na era digital, permanece central.



Casos Práticos

Estudo de Casos Práticos de Publicidade 
Irregular: Aprendendo com os Erros
A teoria é fundamental, mas a prática é onde os conceitos realmente se solidificam. Analisar casos reais de 
publicidade irregular ajuda a entender as nuances das normas e a evitar armadilhas. Pense nesses casos 
como simulações de voo: você aprende a identificar e corrigir erros antes de estar no comando de um avião 
real.

Caso 1
O "Advogado Campeão" nas Redes Sociais

Caso 2
O "Plantão Jurídico Gratuito" no WhatsApp

Caso 3
O Outdoor com a Foto do Advogado

Caso 4
O Artigo de Blog com Comparação de Honorários

Caso 1: O "Advogado Campeão" nas Redes Sociais

Um advogado criou um perfil no Instagram com o nome "Dr. [Nome] – O Campeão das Causas Trabalhistas", 
postando fotos com pilhas de processos e legendas como "Mais uma vitória esmagadora para meus 
clientes!". Ele também utilizava stories com depoimentos de clientes satisfeitos, que agradeciam por "terem 
ganhado muito dinheiro" graças a ele.

Análise: Violação clara do Provimento 205/2021. As expressões "Campeão" e "vitória esmagadora" 
são sensacionalistas e prometem resultados. A ostentação de processos e a divulgação de 
depoimentos de clientes com foco em ganhos financeiros configuram mercantilização e captação 
indevida, além de quebrar o sigilo profissional.

Caso 2: O "Plantão Jurídico Gratuito" no WhatsApp

Um escritório de advocacia divulgou em grupos de WhatsApp e em seu site um "Plantão Jurídico Gratuito 
24h", onde qualquer pessoa poderia enviar sua dúvida e receber uma "orientação inicial" sem custo, com o 
objetivo de agendar uma consulta presencial.

Análise: Embora a intenção possa parecer boa, a oferta generalizada de "orientação inicial gratuita" 
com o objetivo de captação é vedada. O Provimento 205/2021 permite a publicidade informativa, 
mas a oferta de serviços gratuitos para angariar clientes é considerada captação indevida. A 
comunicação em grupos de WhatsApp também deve ser moderada e não invasiva.



Caso 3: O Outdoor com a Foto do Advogado

Um advogado recém-formado, buscando visibilidade, alugou um outdoor na entrada da cidade com sua foto, 
nome, telefone e a frase "Seus direitos garantidos!".

Análise: Publicidade em outdoor é expressamente vedada pelo Código de Ética e Disciplina e pelo 
Provimento 205/2021, que restringe a publicidade a meios discretos e moderados. A frase "Seus 
direitos garantidos!" também é uma promessa de resultado, o que é proibido. Este é um exemplo 
clássico de publicidade irregular por meio e por conteúdo.

Caso 4: O Artigo de Blog com Comparação de Honorários

Um escritório de advocacia publicou um artigo em seu blog intitulado "Por que nossos honorários são mais 
justos que os da concorrência", onde comparava seus preços e formas de pagamento com os de outros 
escritórios (sem citá-los nominalmente, mas com insinuações).

Análise: A publicidade comparativa é vedada. A divulgação de valores de honorários em publicidade 
também é proibida. O artigo, embora em um blog (meio permitido), desvirtua o caráter informativo ao 
focar na comparação de preços e na promoção mercantilista, em vez de educar o público sobre 
questões jurídicas.

Esses casos demonstram que a linha entre o permitido e o vedado pode ser tênue, mas as infrações 
geralmente ocorrem quando há um apelo excessivo à contratação, promessas de resultados, ostentação 
ou a utilização de meios que desvalorizam a profissão. A moderação e a discrição são sempre os melhores 
guias.



Reputação Profissional

A Importância da Ética na 
Construção da Reputação 
Digital
No ambiente digital, a reputação de um advogado é 
construída não apenas pela sua competência 
técnica, mas também pela sua conduta ética na 
comunicação. Uma única postagem irregular ou 
uma estratégia de marketing agressiva pode 
manchar anos de trabalho e comprometer a 
confiança que o público e a OAB depositam no 
profissional.

Pense na sua reputação como uma casa de vidro. 
Tudo o que você faz e publica está visível para 
todos. Se você constrói essa casa com pilares 
sólidos de ética e transparência, ela será admirada e 
respeitada. Mas se você tenta atalhos, usando 
materiais frágeis ou escondendo imperfeições, a 
estrutura pode ruir a qualquer momento, expondo 
suas falhas e comprometendo sua credibilidade.

1
Postagem Irregular

Pode destruir anos de 
reputação

100%
Visibilidade

Tudo está exposto no 
digital

∞
Valor da Ética

Investimento 
permanente

A ética na publicidade jurídica não é apenas uma obrigação legal; é um investimento na sua marca pessoal e 
profissional. Ao seguir as diretrizes do Provimento 205/2021 e do Código de Ética, o advogado não apenas 
evita sanções, mas também constrói uma imagem de seriedade, confiança e profissionalismo, atraindo 
clientes que valorizam a integridade e a expertise. É a base para um crescimento sustentável e respeitável na 
advocacia moderna.



Inovação Responsável

Tecnologia e Ética: Um Casamento 
Necessário

A tecnologia avança a passos largos, e a advocacia não pode ficar para trás. No entanto, a incorporação de 
novas ferramentas digitais deve ser sempre guiada por um forte senso ético. A inovação sem ética é como um 
carro potente sem freios: pode ir muito rápido, mas o risco de acidentes é iminente e as consequências 
podem ser desastrosas.

O Provimento 205/2021 é um exemplo de como a OAB busca conciliar a necessidade de modernização com a 
preservação dos valores da profissão. Ele permite o uso de inteligência artificial para otimizar a produção de 
conteúdo, desde que a autoria e a responsabilidade final sejam do advogado. Permite o uso de plataformas de 
videoconferência para atendimentos, mas exige a garantia de sigilo e segurança da informação.

A discussão sobre tecnologia e ética na advocacia é contínua e dinâmica. Novas ferramentas surgem a 
todo momento, e o advogado precisa estar atento para utilizá-las de forma que agregue valor ao cliente e à 
profissão, sem violar os princípios que regem a conduta profissional. É um aprendizado constante, onde a 
curiosidade pela inovação deve andar de mãos dadas com o compromisso inabalável com a ética.

Inovação Tecnológica
Novas ferramentas e 

plataformas digitais

Princípios Éticos
Valores fundamentais da 
advocacia

Regulamentação
Provimento 205/2021 e Código 
de Ética

Prática Responsável
Uso consciente e estratégico



Síntese da Aula

Síntese e Conexão com a Próxima Etapa

Nesta aula, exploramos o universo da publicidade e do marketing jurídico, desvendando as complexidades do 
Provimento nº 205/2021 do CFOAB. Vimos que a era digital transformou a forma como advogados se 
comunicam, mas que a ética continua sendo o pilar central de toda e qualquer estratégia de divulgação. A 
distinção entre publicidade informativa, marketing de conteúdo e captação indevida é crucial para uma 
atuação profissional irrepreensível.

Publicidade Informativa
Base da comunicação ética, focada em educar e 
informar

Marketing de Conteúdo
Construção de autoridade através do conhecimento 
compartilhado

Uso Ético de Ferramentas
Redes sociais, sites, blogs e e-mail com discrição e 
sobriedade

Evitar Captação Indevida
Linha vermelha que jamais deve ser cruzada

Compreendemos que as redes sociais, sites, blogs e e-mail marketing são ferramentas poderosas, desde que 
utilizadas com discrição, sobriedade e foco na informação e educação jurídica. A publicidade ativa, embora 
permitida, exige cautela redobrada para não cruzar a linha da mercantilização. Os casos práticos nos 
mostraram as armadilhas mais comuns e como evitá-las, reforçando a importância de uma conduta ética na 
construção da reputação digital.

Em prática, lembre-se sempre: Sua comunicação deve educar, informar e construir autoridade, 
nunca prometer resultados ou aviltar a profissão. Seja transparente, discreto e focado no valor que 
você pode oferecer. A ética não é um obstáculo, mas um diferencial competitivo.



Consolidação

Consolidação e Autoavaliação
Chegamos ao final de mais uma etapa importante em sua jornada de aprendizado. Esta aula forneceu as 
ferramentas para que você possa atuar no ambiente digital com confiança e ética, transformando os desafios 
da publicidade jurídica em oportunidades de crescimento profissional. Lembre-se que a advocacia é uma 
profissão de confiança, e cada ato de comunicação deve reforçar essa premissa.

Em prática:

1 Sempre revise suas publicações digitais sob a ótica da discrição e sobriedade.

2 Priorize o conteúdo educativo e informativo, que agregue valor ao público.

3 Evite qualquer promessa de resultado ou comparação com outros profissionais.

4 Certifique-se de que sua publicidade ativa (impulsionamentos) seja estritamente informativa.

5 Mantenha-se atualizado sobre as normas da OAB e as tendências do marketing jurídico ético.



Autoavaliação

1

Questão 1
Qual o principal objetivo do Provimento nº 205/2021 do CFOAB em relação à publicidade na 
advocacia?

a) Proibir completamente qualquer tipo de publicidade por advogados.

b) Flexibilizar e regulamentar o marketing jurídico digital, mantendo a ética profissional.

c) Permitir a publicidade comparativa e a promessa de resultados.

d) Exigir que todos os advogados tenham um perfil em todas as redes sociais.

2

Questão 2
Um advogado publica em seu blog um artigo detalhado sobre "Os direitos do consumidor em 
compras online", sem qualquer apelo à contratação. Essa prática se enquadra como:

a) Captação indevida de clientela.

b) Publicidade sensacionalista.

c) Marketing de conteúdo ético.

d) Publicidade ostensiva.

3

Questão 3
Qual das seguintes ações é expressamente vedada pelo Provimento nº 205/2021?

a) Criar um perfil profissional no LinkedIn.

b) Impulsionar um post informativo no Instagram.

c) Oferecer "consulta jurídica gratuita" de forma generalizada para angariar clientes.

d) Publicar um artigo jurídico em um site especializado.

4

Questão 4
A publicidade ativa, conforme o Provimento 205/2021, é permitida desde que:

a) Prometa resultados garantidos e utilize linguagem sensacionalista.

b) Seja discreta, sóbria, informativa e não induza à contratação.

c) Seja feita em rádio e televisão, sem restrições.

d) Compare os serviços do advogado com os de outros profissionais.

Gabarito: 1. b) | 2. c) | 3. c) | 4. b)



Questão Discursiva

Analise a seguinte situação: Um advogado cria um canal no YouTube onde publica vídeos curtos e 
didáticos explicando conceitos jurídicos complexos para o público leigo. No final de cada vídeo, ele 
convida os espectadores a "clicarem no link da descrição para agendar uma consulta gratuita e resolverem 
seus problemas". Discuta se essa prática está em conformidade com o Provimento nº 205/2021 e o Código 
de Ética e Disciplina da OAB, justificando sua resposta.

Espaço para reflexão e resposta do aluno.



Próximos Passos

Próxima Aula
Aula 7 – Relações com Colegas, Magistrados e 
Membros do Ministério Público



Recursos Adicionais

Recursos Adicionais
Estatuto da 
Advocacia e da OAB
Lei nº 8.906/94 - Para 
aprofundar na legislação 
base da profissão e 
compreender os 
fundamentos legais da 
atividade advocatícia.

Código de Ética e 
Disciplina da OAB
Para revisar os princípios 
fundamentais da conduta 
profissional e entender as 
bases éticas que regem a 
advocacia.

Provimento nº 
205/2021 do CFOAB
Para consulta direta das 
regras de publicidade e 
marketing jurídico, com 
todos os detalhes sobre 
permissões e vedações.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 
2025. Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.



Principais 
Aprendizados

3

Tipos de Comunicação
Publicidade informativa, marketing 
de conteúdo e captação indevida

100%

Ética Digital
Base para construção de 

reputação profissional sólida

2021

Provimento
Marco da modernização da 

publicidade jurídica

✓ Permitido

Redes sociais informativas

Sites e blogs educativos

Publicidade ativa discreta

Marketing de conteúdo

✗ Vedado

Promessas de resultados

Captação abusiva

Publicidade comparativa

Mercantilização

⚖ Princípios

Discrição

Sobriedade

Moderação

Dignidade profissional



Sucesso Ético
A ética não é um obstáculo ao crescimento profissional, mas sim o 
alicerce de uma carreira sólida e respeitável na advocacia moderna.

Continue sua jornada de aprendizado com dedicação e compromisso com os valores da profissão. O futuro 
da advocacia está nas mãos de profissionais que sabem unir inovação e ética.


